
Da União 
 
 
 Art. 20. São bens da União: 
VII -  os terrenos de marinha e seus acrescidos;

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias    

 
 

 
Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis urbanos, sendo facultada aos 
foreiros, no caso de sua extinção, a remição dos aforamentos mediante aquisição do domínio 
direto, na conformidade do que dispuserem os respectivos contratos. 

 3º A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos de marinha e seus acrescidos, situados na faixa 
de segurança, a partir da orla marítima.


